
  

 

PARECER Nº        DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 99, de 2017 (PL nº 6.124, de 2016, na Casa de 

origem), do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, que “dispõe sobre emolumentos dos 

serviços notariais e de registros públicos no âmbito 

do Distrito Federal e dos Territórios e dá outras 

providências”. 

RELATOR(A): Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 99, de 2017, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

(TJDFT), que “dispõe sobre emolumentos dos serviços notariais e de 

registros públicos no âmbito do Distrito Federal e dos Territórios e dá outras 

providências”. 

A proposição é composta de vinte e nove artigos, assim 

distribuídos ao longo de seus oito capítulos: 

 Capítulo I – Disposições Preliminares: arts. 1º a 3º; 

 Capítulo II – Dos Serviços Notariais e de Registro no 

Distrito Federal: arts. 4º a 11; 

 Capítulo III – Da Cobrança e do Pagamento: arts. 12 a 19; 

 Capítulo IV – Da Criação de Taxa para o Programa de 

Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito 

Federal (PROJUS): arts. 20 a 22; 
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 Capítulo V – Da Conta de Compensação do Registro 

Civil das Pessoas Naturais (CCRCPN): arts. 23 a 25; 

 Capítulo VI – Do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS): art. 26; 

 Capítulo VII – Da Fiscalização: art. 27; e 

 Capítulo VIII – Disposições Finais e Transitórias: arts. 28 

e 29. 

Em atendimento ao art. 7º, caput, da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998 (a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único 

do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 

dos atos normativos que menciona), circunscrevem-se, no Capítulo I, as 

esferas material e territorial de aplicação da norma, quais sejam, cumpre 

repetir, os emolumentos dos serviços notariais e de registros públicos no 

âmbito do Distrito Federal e dos Territórios. Ademais, vinculam-se o 

cálculo, a contagem, o recolhimento, a cobrança e a devolução de tais 

emolumentos às disposições das Tabelas I a VI, anexas ao projeto, sendo que 

tais valores deverão ser anualmente atualizados, pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), sob a supervisão da Corregedoria da 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Entre outros aspectos relacionados à prestação dos serviços 

notariais de registro no Distrito Federal, o Capítulo II versa sobre a 

publicidade e a inteligibilidade dos valores cobrados a título de 

emolumentos; atribui ao notário ou registrador a responsabilidade pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro da correspondente serventia, 

impondo-lhe penalidades, caso proceda a cobranças indevidas, e 

preservando-o, em contrapartida, tanto da imposição de isenções de 

emolumentos – senão mediante lei – quanto da concorrência irrefreável com 

seus pares, o que se instrumentaliza por meio da exigência da celebração de 

convênios e da autorização da Corregedoria de Justiça para a concessão de 

descontos nos emolumentos cobrados; e o orienta para o enfrentamento de 

dificuldades fortuitas no cumprimento de determinações judiciais. 

No Capítulo III, ato com conteúdo econômico é definido como 

sendo “a manifestação de vontade que expressar um ato ou negócio jurídico 

que produza efeito na esfera patrimonial, bem como aquele que vise a 

resguardar, garantir ou prevenir direitos ou negócios futuros com efeitos 
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patrimoniais, com explícita declaração de valores”, enquanto ato sem 

conteúdo econômico seria “a manifestação de vontade que expressar direitos 

inerentes à personalidade humana ou um ato ou negócio jurídico que produza 

efeito exclusivamente na esfera existencial”. Ademais, estipulam-se as 

formas possíveis para a cobrança dos emolumentos pelo notário ou 

registrador, que, por um lado, é autorizado a cobrar do interessado, além dos 

emolumentos, eventuais despesas postais, bancárias, bem como as 

decorrentes de entregas de intimação, publicações de edital e reproduções de 

plantas e documentos; e, por outro lado, é proibido de cobrar por retificações, 

restaurações ou repetições de atos decorrentes de erro perpetrado na 

prestação de seu próprio serviço, bem como por intervenções ou anuências 

de terceiros que não impliquem atos outros praticáveis isoladamente. 

Institui-se, no Capítulo IV, uma taxa a ser destinada ao 

Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal 

(PROJUS), a fim de fortalecer e desenvolver a Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, sobretudo o reaparelhamento do Poder Judiciário, sendo 

vedada sua aplicação em despesas de pessoal. O valor da taxa corresponderá 

à alíquota de dez por cento, incidente sobre o valor dos atos notariais e de 

registro, conforme discriminado nas tabelas anexas à futura lei. 

No Capítulo V, cria-se, no Distrito Federal, a Conta de 

Compensação do Registro Civil das Pessoas Naturais (CCRCPN), a ser 

administrada pela Associação dos Notários e Registradores do Distrito 

Federal (ANOREG/DF). O valor devido pelo usuário à CCRCPN 

corresponderá à alíquota de sete por cento sobre os emolumentos constantes 

das tabelas anexas à lei. Do montante arrecadado mensalmente, vinte por 

cento será igualmente repartido a cada um dos cartórios distritais de registro 

civil das pessoas naturais do Distrito Federal, e oitenta por cento será 

proporcionalmente distribuído, conforme a quantidade de atos gratuitos 

praticados em cada cartório e referentes a registro de nascimento, de 

natimorto e de óbito. 

O Capítulo VI preceitua que o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS) compõe a soma a ser paga pelo usuário e que sua 

cobrança terá como base de cálculo aquela estabelecida por ato normativo 

expedido pelo Governo do Distrito Federal. As notas às tabelas anexas 

esclarecem que o valor do ISS incide sobre o valor dos emolumentos do 

tabelião e sobre a parcela referente à CCRCPN (com isso, é possível 

certificar-se de que foi empregada a alíquota de cinco por cento para a 

fixação de seu valor, nas referidas tabelas). 
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Por meio do Capítulo VII, autoriza-se o Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios a inspecionar a qualquer tempo, para fins 

de fiscalização, os livros e arquivos contábeis das serventias notariais e de 

registro, inclusive para averiguar a regularidade dos repasses dos valores 

criados pela eventual lei. 

O Capítulo VIII carreia as usuais disposições finais de uma lei, 

notadamente a cláusula de vigência – que, no caso, é imediata, observados 

os princípios da anterioridade e da noventena, expressos em sede 

constitucional (art. 150, inciso III, alíneas ‘b’ e ‘c’), por tratar o projeto de 

cobrança de tributos – e a cláusula revocatória – dirigida ao Decreto-Lei nº 

115, de 25 de janeiro de 1967, que, nos termos de sua ementa, aprova o 

Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e dá outras 

providências. 

Na justificação do projeto, acessível por meio do sítio eletrônico 

da Câmara dos Deputados, salienta-se que a incidência e a cobrança de 

emolumentos no Distrito Federal foram instituídas pelo aludido decreto-lei, 

que permanece em vigor, embora cinquentenário e indubitavelmente 

defasado, seja em virtude das inovações legislativas surgidas desde sua 

edição, seja por causa dos índices de correção monetária que dele constam, 

desde há muito ultrapassados. 

Ademais, propugnava-se, naquela justificação, pela criação de 

um Fundo de Compensação do Registro Civil das Pessoas Naturais 

(FCRCPN), com o fito de transferir receitas das serventias mais rentáveis às 

menos rentáveis, impedindo-se, assim, que “as serventias das localidades 

mais carentes [deixassem] de funcionar por falta de rentabilidade”; e de um 

Fundo de Reaparelhamento e Desenvolvimento da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (FUNREJU), a fim de aprimorar investimentos em 

infraestrutura e ações destinadas a uma melhor fiscalização das serventias 

extrajudiciais. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi apresentada em 13 de 

setembro de 2016 e distribuída às Comissões de Finanças e Tributação (CFT) 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na primeira comissão, o parecer do então relator Deputado 

Izalci Lucas foi pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. As alterações mais 

significativas promovidas pela emenda substitutiva dizem respeito aos 

mencionados fundos, que, por não guardarem consonância com vários 
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dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano correspondente à 

tramitação do projeto, foram convertidos na taxa do PROJUS (no caso do 

FUNREJU) e na CCRCPN (anteriormente, FCRCPN). Já na CCJC, o 

substitutivo da CFT foi integralmente aprovado, sem ressalva alguma. 

O projeto foi apresentado, em 29 de agosto de 2017, ao Senado 

Federal, onde foi distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) 

e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Na CAE, tendo como relator o 

senador Garibaldi Alves Filho, a matéria foi aprovada, sem restrições, tendo 

então seguido para a CCJ, em 21 de novembro de 2017. 

II – ANÁLISE 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada há a opor ao PLS nº 99, de 2017, tendo em vista 

que i) compete privativamente ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios propor a legislação que cuide da remuneração de seus serviços 

auxiliares, o que deve ser feito por lei federal, a teor do disposto nos arts. 96, 

inciso II, alínea ‘b’, e 236, § 2º, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao 

Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União 

(CF, art. 48, caput e inciso XIII); iii) os termos da proposição não importam 

em violação de cláusula pétrea; e iv) não há vício de iniciativa, nos termos 

do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 

porquanto i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida inova 

o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se afigura dotado de 

potencial coercitividade.  

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alíneas ‘f’ e ‘l’, do 

Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 

dos temas que lhe são submetidos, bem como, no mérito, sobre as matérias 

de competência da União e, nessa hipótese, notadamente sobre os 

emolumentos devidos aos serviços notariais e de registro vinculados ao 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Como a União tem 

competência para dispor sobre a organização judiciária relativa a esse 

Tribunal e como os titulares dos serviços extrajudiciais são agentes públicos, 

a competência desta CCJ pode ser encaixada nos mencionados dispositivos 

do Regimento Interno. 
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Cremos indispensável e urgente a aprovação do PLC nº 99, de 

2017, porquanto o Decreto-lei nº 115, de 25 de janeiro de 1967, que fez valer 

o ainda vigente Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal, de fato 

exige uma atualização – e já desde há muito, diga-se –, a fim de que se 

promova um justo equilíbrio na relação entre a remuneração dos 

registradores e tabeliães atuantes no Distrito Federal, de um lado, e a 

capacidade contributiva daqueles que se utilizam dos serviços por eles 

prestados, de outro lado. 

É igualmente digna de nota a criação de Taxa para o Programa 

de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal 

(PROJUS) e, no âmbito do Distrito Federal, da Conta de Compensação do 

Registro Civil das Pessoas Naturais (CCRCPN). 

Cumpre recordar, por oportuno, que o Projus foi originalmente 

instituído pela Resolução nº 1, de 31 de janeiro de 2003, do TJDFT, com a 

finalidade de arrecadar e aplicar os recursos financeiros necessários à 

modernização e ao reaparelhamento da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, em especial à ampliação e reforma das dependências afetas à 

Justiça distrital, à modernização e aperfeiçoamento dos serviços judiciários, 

ao suprimento das necessidades materiais e humanas indispensáveis ao 

funcionamento da atividade judiciária, e à implementação de programas de 

cunho social, de estágio supervisionado e outros. Tais recursos deveriam ser 

aplicados, preferencialmente, na modernização e aperfeiçoamento dos 

serviços judiciários da primeira instância. 

Posteriormente, o programa passou a ser previsto em sede legal, 

com a edição da Lei nº 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a 

organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. Em seu art. 83, 

essa lei repercute muito do que anteriormente dispunham as resoluções do 

TJDFT que trataram da matéria. Impende aqui reproduzir esse dispositivo: 

Art. 83. Fica criado o Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal – PROJUS com o 

objetivo de executar os recursos financeiros arrecadados por esta 

Corte necessários à modernização e ao reaparelhamento da Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios, sem prejuízo da proposta 

orçamentária anual. 

§ 1º Os recursos arrecadados compreenderão: 

I – custas, taxas, emolumentos, multas e fianças arrecadados 

no âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios de Primeiro 

e Segundo Graus, ressalvado o que dispõe a Lei Complementar nº 

79, de 7 de janeiro de 1994, os repasses devidos à Ordem dos 
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Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal (Decreto-Lei nº 

115, de 25 de janeiro de 1967) e os casos legais de devolução de 

custas; 

II – auxílios, subvenções, contribuições, doações de entidades 

privadas e transferências de instituições públicas, nacionais ou 

estrangeiras; 

III – inscrição em concursos públicos de ingresso no quadro de 

pessoal e em provas seletivas de estagiários; 

IV – inscrição para realização de cursos, simpósios, seminários 

e congressos promovidos pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

V – venda de assinatura ou volumes avulsos de revistas, 

boletins ou outras publicações editadas pelo Tribunal de Justiça; 

VI – aluguéis ou permissões de uso de espaços para terceiros 

onde funcionam atividades da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

VII – produto da alienação de equipamentos, veículos ou 

outros materiais permanentes inservíveis ou imprestáveis; 

VIII – multas aplicadas a fornecedores por descumprimento 

contratual; 

IX – quaisquer outros ingressos que lhe forem destinados por 

lei, bem como outros supervenientes. 

§ 2º Os recursos do PROJUS serão aplicados, 

preferencialmente, na modernização e aperfeiçoamento dos serviços 

judiciários da Primeira Instância. 

§ 3º A estrutura do programa compreende o estabelecido no 

Anexo III desta Lei, observado o cronograma previsto no Anexo V 

desta Lei e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos 

I e II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Quanto ao CCRCPN, merece aplausos o senso de oportunidade 

do TJDFT, ao aproveitar-se da proposição para, desde logo, atender ao 

comando constante da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000 (a qual 

regula o § 2º do art. 236 da Constituição Federal, mediante o 

estabelecimento de normas gerais para a fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro), que, em seu art. 

8º, autoriza os Estados e o Distrito Federal a engendrar formas de 

compensação aos registradores civis das pessoas naturais pelos atos 

gratuitos, por eles praticados, conforme estabelecido em lei federal. Tal 

gratuidade, bem entendido, diz respeito aos assentos do registro civil de 

nascimento e de óbito e a outros atos com isenção legal, como o casamento 

de pessoas economicamente hipossuficientes, e é assegurada pelo art. 5º, 

inciso LXXVI, da Carta Magna e repercutida pelo art. 45 da Lei nº 8.935, de 
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18 de novembro de 1994 (Lei dos Cartórios, que regulamenta o art. 236 da 

Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro). 

Vale igualmente observar a correição da pretendida 

transferência de responsabilidade pelo crédito tributário atinente ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) do prestador dos serviços 

notariais e registrais para o usuário. Trata-se de tributo indireto, assim 

entendido aquele em que o contribuinte de direito sempre repassa o ônus 

financeiro ao usuário, que é o contribuinte de fato. A Lei Complementar 

(LCP) nº 116, de 31 de julho de 2003 (que dispõe sobre o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 

Distrito Federal, e dá outras providências), assenta, em seu art. 5º, que o 

contribuinte do ISS é o prestador do serviço. No entanto, admite, no art. 6º, 

que os Municípios e o Distrito Federal atribuam, mediante lei, a 

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato 

gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do 

contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total 

ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos 

acréscimos legais. 

Além disso, os itens 21 e 21.1 da lista de serviços anexa à lei 

complementar, lidos à luz do art. 1º, § 3º, dessa mesma lei, incluem os 

serviços registrais, cartorários e notariais no campo das hipóteses de 

incidência do ISS. Por sinal, instado a se manifestar sobre tal inclusão, por 

meio da ADI 3.089/DF, o STF entendeu que tal inclusão não ofende 

disposição alguma da Carta Magna, tampouco seus princípios, conforme 

segue: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ITENS 21 E 21.1. DA 

LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR 116/2003. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA - ISSQN SOBRE SERVIÇOS DE 

REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. 

CONSTITUCIONALIDADE. Ação Direta de Inconstitucionalidade 

ajuizada contra os itens 21 e 21.1 da Lista Anexa à Lei 

Complementar 116/2003, que permitem a tributação dos serviços de 

registros públicos, cartorários e notariais pelo Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. Alegada violação dos arts. 

145, II, 156, III, e 236, caput, da Constituição, porquanto a matriz 

constitucional do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

permitiria a incidência do tributo tão-somente sobre a prestação de 

serviços de índole privada. Ademais, a tributação da prestação dos 

serviços notariais também ofenderia o art. 150, VI, ‘a’ e §§ 2º e 3º 

da Constituição, na medida em que tais serviços públicos são imunes 
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à tributação recíproca pelos entes federados. As pessoas que exercem 

atividade notarial não são imunes à tributação, porquanto a 

circunstância de desenvolverem os respectivos serviços com intuito 

lucrativo invoca a exceção prevista no art. 150, § 3º da Constituição. 

O recebimento de remuneração pela prestação dos serviços 

confirma, ainda, capacidade contributiva. A imunidade recíproca é 

uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas 

federativas, e não de particulares que executem, com inequívoco 

intuito lucrativo, serviços públicos mediante concessão ou 

delegação, devidamente remunerados. Não há diferenciação que 

justifique a tributação dos serviços públicos concedidos e a não-

tributação das atividades delegadas. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade conhecida, mas julgada improcedente. 

Finalmente, a técnica legislativa empregada na proposição 

revela-se verdadeiro primor, inteiramente de acordo com os termos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 

Projeto de Lei da Câmara nº 99, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

Relatora  
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